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Olímpia alcança melhor marca do município nos

Jogos Regionais com a 9ª colocação geral 

Disputada em Franca, de 16 a 27 de julho,
a  63ª  edição  dos  Jogos  Regionais  se
encerrou  com  a  Estância  Turística  de
Olímpia conquistando a 9ª colocação geral,
dentre  os  55  municípios  inscritos,
superando  cidades  como  Barretos,
Taquaritinga,  Orlândia,  Jaboticabal  e  São
Joaquim da Barra.

Olímpia disputou 30 modalidades e contou
com  uma  delegação  de  cerca  de  200
atletas.  Este  ano,  a  equipe  olimpiense
contou  com  a  maior  delegação  que  o
município já teve na disputa. Além disso, foi
o  melhor  resultado  já  atingido  pelo
município, que subiu do 17º lugar, no ano
passado, para o 9º, nesta edição.

Entre os destaques da classificação geral,
estão o Handebol Feminino, Categoria até
20  anos,  com  o  3º  lugar  e  classificação
para os Jogos Abertos; e o Tênis Feminino,
Categoria Livre, também com o 3º lugar.

A delegação olimpiense alcançou ainda a
4ª  colocação  na  Ginástica  Rítmica,
Categoria até 20 anos; o 4º lugar no Tênis
Masculino,  a  5ª  colocação em Damas, 6º

lugar  no  Voleibol  Masculino  e  7º  no
Basquete Masculino.

O município conquistou também o 4º Lugar,
na Categoria Livre, nas modalidades Tênis
de Mesa Masculino e Xadrez Feminino, a
5ª colocação no Tênis de Mesa Feminino e
6º lugar no Ciclismo Feminino. Além disso,
encerrou as disputas em 7º colocado nas
modalidades  Atletismo  ACD  Masculino,
Biribol e Karatê Masculino; e alcançou o 8º
lugar  no  Atletismo  Feminino  e  Karatê
Feminino. 

Segundo a Divisão de Esportes, o objetivo
para  o  próximo  ano  é  ficar  entre  os  5
primeiros colocados no geral e levar atletas
para  disputar  todas  as  modalidades  da
competição.

O evento reuniu mais de 6 mil pessoas de
toda a região.  Os atletas tiveram ainda o
apoio  da  Prefeitura,  por  meio  das
secretarias de Turismo e Cultura, Esportes
e  Lazer,  e  de  outros  departamentos
municipais  como  Assistência  Social,
Educação, Obras e Prodem, familiares dos
atletas e parceiros.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4.471, DE 26 DE JULHO DE 2019
(Projeto de Lei n.º 5.502/2019, de 
autoria do Vereador Marcos Antônio 
Parolim de Carvalho)

Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Olímpia, o “Dia do Deficiente Auditivo”, e dá outras 
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos 
do Município da Estância de Olímpia-SP, o “Dia do 
Deficiente Auditivo”, que será comemorado anualmente, 
em qualquer dia da semana em que cair o dia 26 de 
setembro.

Art. 2.º Os Poderes Legislativo e Executivo poderão 
realizar ou apoiar eventos relacionados com o tema, 
objetivando a conscientização, inclusão e combate ao 
preconceito.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento municipal.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de julho de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
26 de julho de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Decretos

DECRETO N.º 7.517, DE 29 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre constituição de 
Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar e dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica, nos termos do art. 223 e §§ - DO 
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR – SEÇÃO I – 
DISPOSIÇÕES GERAIS – CAPÍTULO IV; artigo 204, 
incisos III, VIII e XIV e artigo 233, da Lei Complementar 
n.º 01, de 22 de dezembro de 1993, constituída Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, integrada pelos 
Servidores Municipais ISABELA RECCO DE ALMEIDA, 
RG n.º 46.345.444-3, Diretora de Recursos Humanos, 
JAQUELINE DOS SANTOS SENO DE SOUZA, RG n.º 
47.940.395-8, Técnica de Administração, e LUCIANA 
FERREIRA DE JULLE, RG n.º 12.709.268-7, Supervisora 
de Ensino, para, sob a presidência da primeira, apurar 
possível prática de infração disciplinar pela servidora 
pública municipal ELISSANDRA MARIA DE OLIVEIRA, 
RG n.º 22.028.122, lotada no cargo de Diretora de Escola, 
quanto à avaliação de servidora pública municipal.

Art. 2.º A Comissão constituída na forma do 
artigo anterior deverá elaborar e apresentar relatório 
circunstanciado a este Executivo, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua citação, prorrogável por 
igual período.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de julho de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de julho de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 49.615, DE 26 DE JULHO DE 2019
Designa leiloeiro oficial do Município.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E, designar a servidora GRAZIELA DE 
SOUZA MENDES, como leiloeira oficial do Município, para 
o leilão n.º 01/2019 – Alienação de Bens Patrimoniais, 
Móveis Servíveis, Inservíveis e Materiais sem previsão de 
aplicação, a ser realizado no dia 13 de agosto de 2019, 
a partir das 09h30, na Casa de Cultura “Prefeito Álvaro 
Marreta Cassiano Ayusso”, localizada na Rua São João, 
942 – Centro.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de julho de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
26 de julho de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fernando Augusto Cunha, Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no 
desempenho de suas atribuições legais,

CONVOCA, para apresentação de documentos e 
anuência, os candidatos aprovados e classificados no 
seguinte Concurso Público:

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019:

Cargo: ESCRITURÁRIO I

Vagas: 06 (seis)

Class. Nota Nome N.º Insc. R.G.

000001 100,00
ADRIANE 
SPALANZANI

52458121 14.186.390

000002 100,00
ANDRE ABDALLA 
FONSECA

52897354 33.701.971-X

000003 100,00 ICARO SERON 53288467 45.183.998-5

000004 100,00
ROMULO NOZIMA 
GLOOR

52267318 45.898.481-4

000005 100,00 ADRIEL MOLEZINNE 52030180 47.142.339-7

000006 100,00
MARCO VINICIUS 
FERREIRA

51958074 33.897.502-0

Cargo: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Vagas: 01 (uma)

Class. Nota Nome N.º Insc. R.G.

000001 83,333
LUCIANO SHIMODA 
SAITO

52555780 35.444.211-0

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS:

Os candidatos ora convocados deverão se apresentar 
na Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Nove de Julho nº 1054 – Centro, 
no prazo de 05/08/2019 a 09/08/2019, das 09:00 as 16:00 
horas, munidos dos originais e cópias, dos seguintes 
documentos:

- Cópia do RG

- Cópia do CPF
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- Cópia do Título de Eleitor

- Cópia Certificado de Reservista

- Cópia do Comprovante de Residência

- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento 
(se não casado)

- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do 
cônjuge

- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do 
SUS dos filhos, inclusive maiores (quando houver)

- Comprovante com o número do PIS/PASEP

- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto 
e da Qualificação Civil)

- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da 
internet ‘www.tse.jus.br’)

- Certidão de antecedentes criminais (é valida a 
certidão retirada pela internet ‘www2.ssp.sp.gov.br/
atestado’)

- Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função 
pública (quando houver)

- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente 
conta corrente (001) ou conta salário(037))

-1 foto 3x4

- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, 
cursos e especializações, exigidos para o cargo

- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por 
órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, etc))

- Cópia do Cartão SUS

- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação)

- CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – 
Retirar junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade 
Social)

- Qualificação cadastral do e-Socil com dados corretos, 
disponível no site: http://consultacadastral.inss.gov.br/
Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL:

Apresentada toda a documentação supra e estando 

o candidato com a documentação regular, a Divisão de 
Recursos Humanos encaminhará o candidato ao Setor 
de Perícias Médicas para avaliação e emissão de Laudo 
Médico Admissional.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica expressamente definido que, caso o convocado 
não tenha interesse na anuência, deverá comparecer à 
Divisão de Recursos Humanos para assinatura do Termo 
de Desistência. Na ausência dessa manifestação, o não 
comparecimento dentro do prazo supra mencionado 
(prazo de apresentação e entrega de documentos), 
presumir-se-á desinteresse, permitindo que o próximo 
candidato da lista de classificados seja convocado para 
anuência da respectiva vaga.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, em 24 de julho de 
2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 
69/2019

Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresa para fornecimento de marmitas e marmitex 
para atender às necessidades do Município de Olímpia. 
Abertura dos envelopes: 12/08/2019 às 09h30. Tel.: (17) 
3279-3274. site: www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 29 de 
julho de 2019.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos
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Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

41/2019
Objeto: Aquisição de material de enfermagem para 

atender às necessidades do Município de Olímpia/SP. 
Recebimento das propostas até dia 12/08/2019 às 13h30. 
Disputa às 14h do dia 12/08/2019. Tel.: (17) 3279-3274. 
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 29 de 
julho de 2019.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 

70/2019
Objeto: Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção, higienização, limpeza, instalação e 
desinstalação de aparelhos de ar condicionado e aquisição 
de materiais para atender às necessidades do Município 
de Olímpia. Abertura dos envelopes: 12/08/2019 às 13h. 
Tel.: (17) 3279-3274. site: www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 
29 de julho de 2019.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTANCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

Contratada: Barbo Segurança EIRELI - EPP. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços em 
segurança não armada para o 55º FEFOL, no município 
de Olímpia/SP, no período de 30 de julho de 2019 a 13 de 
agosto de 2019. Data de Assinatura: 25/07/2019. Valor R$ 
99.540,00. Vigência: 90 dias. Origem: Pregão Presencial 
nº 62/2019 - Contrato n° 65/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTANCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

Contratada: Douglas Aparecido Belai - ME. Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços 
limpeza arbórea e higienização de copas de árvore em 
canteiros centrais e praça para atender as necessidades 
do Município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 
05/04/2019. Origem: Aditivo n° 118/2015-5. Convite nº 
29/2015. Prorrogação de prazo. Vigência: 07/07/2019 a 
06/07/2020.

Outros Atos

COMUNICADO
A Secretária Municipal de Educação, tendo em vista o 

que dispõe a Resolução SME nº 17, de 16 de dezembro 
de 2016 e a Resolução nº 04, de 19 de março de 2019, 
comunica que a Secretaria Municipal de Educação 
de Olímpia receberá protocolo de novos Projetos de 
Atendimento Educacional para Transtornos Específicos de 
Aprendizagem, Desordens Específicas de Aprendizagem 
e ou Transtornos Deficit de Atenção e Hiperatividade até 
o dia 06 de agosto de 2019, dos quais deverão atender o 
artigo 3º da Resolução nº 17/2016.

Olímpia, 29 de julho de 2019.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal








Período: 3º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Jun/19) Município: Estância Turística de Olímpia

RECEITAS
RECEITAS CORRENTES 220.914.025,85 220.914.025,85 117.769.267,18 117.404.510,70 103.509.515,15

RECEITA TRIBUTÁRIA 54.947.300,00 54.947.300,00 29.292.405,63 29.414.539,28 25.532.760,72

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 7.880.000,00 7.880.000,00 4.200.828,00 4.128.648,54 3.751.351,46

RECEITA PATRIMONIAL 6.462.000,00 6.462.000,00 3.444.892,20 1.792.295,81 4.669.704,19

RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00 5.000,00 2.665,50 0,00 5.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 20.013.100,00 20.013.100,00 10.668.983,61 9.974.577,92 10.038.522,08

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 129.997.825,85 129.997.825,85 69.301.840,96 71.529.049,34 58.468.776,51

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.608.800,00 1.608.800,00 857.651,28 565.399,81 1.043.400,19

RECEITAS DE CAPITAL 40.135.180,64 40.135.180,64 21.076.337,59 6.173.385,64 33.961.795,00
OPERAÇÕES DE CREDITO 7.933.192,37 7.933.192,37 3.966.596,19 1.576.350,00 6.356.842,37

ALIENAÇÃO DE BENS 1.726.240,00 1.726.240,00 863.120,00 232.628,33 1.493.611,67

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 30.475.748,27 30.475.748,27 16.246.621,40 4.364.407,31 26.111.340,96

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 15.629.500,00 15.629.500,00 7.814.750,00 9.288.117,32 6.341.382,68
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.404.500,00 9.404.500,00 4.702.250,00 5.665.815,27 3.738.684,73
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 254.824.206,49 254.824.206,49 135.733.104,77 119.955.594,29 134.868.612,20
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 254.824.206,49 254.824.206,49 135.733.104,77 119.955.594,29 134.868.612,20
DÉFICIT (IV) 0,00
TOTAL (V) = (III + IV) 254.824.206,49 254.824.206,49 135.733.104,77 119.955.594,29 134.868.612,20

Dotação
Atualizada                Empenhado                    Liquidado                  Pago                          

Saldo a      
Empenhar            

Saldo a      
Liquidar             

Saldo Liquidado 
a Pagar                         

DESPESAS  (a)  (b) (c)  (d) (a - b) (b - c)  (c - d)
DESPESAS CORRENTES 189.446.382,52 1.679.880,25 191.126.262,77 115.286.824,48 89.398.089,89 87.327.836,23 75.839.438,29 25.888.734,59 2.070.253,66

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 93.604.407,48 -42.070,26 93.562.337,22 43.048.015,98 43.047.446,24 42.793.759,16 50.514.321,24 569,74 253.687,08

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 684.000,00 0,00 684.000,00 233.434,58 233.434,58 233.434,58 450.565,42 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 95.157.975,04 1.721.950,51 96.879.925,55 72.005.373,92 46.117.209,07 44.300.642,49 24.874.551,63 25.888.164,85 1.816.566,58

DESPESAS DE CAPITAL 48.648.915,64 6.068.971,29 54.717.886,93 13.148.401,16 8.190.816,16 8.001.393,01 41.569.485,77 4.957.585,00 189.423,15
INVESTIMENTOS 46.779.815,64 6.068.971,29 52.848.786,93 12.307.687,83 7.350.102,83 7.160.679,68 40.541.099,10 4.957.585,00 189.423,15

AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.869.100,00 0,00 1.869.100,00 840.713,33 840.713,33 840.713,33 1.028.386,67 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 11.542.908,33 1.823.356,27 13.366.264,60 6.366.148,11 6.120.599,01 5.382.281,84 7.000.116,49 245.549,10 738.317,17
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 254.824.206,49 9.572.207,81 264.396.414,30 134.801.373,75 103.709.505,06 100.711.511,08 129.595.040,55 31.091.868,69 2.997.993,98
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL  (VIII) = (VI + VII) 254.824.206,49 9.572.207,81 264.396.414,30 134.801.373,75 103.709.505,06 100.711.511,08 129.595.040,55 31.091.868,69 2.997.993,98
SUPERÁVIT (IX) 16.246.089,23
TOTAL (X) = (VIII + IX) 254.824.206,49 9.572.207,81 264.396.414,30 134.801.373,75 119.955.594,29 100.711.511,08 129.595.040,55 31.091.868,69 2.997.993,98
Fonte: Balancete Receita/Despesa - SmarCP
Nota:

Saldo a Realizar

Dotação
Inicial

Créditos Adic.
/ Anulações

Previsão Inicial Previsão 
Atualizada

Previstas até
o Período

Realizadas até
o Período

_______________________                                _________________________ ___________________________  __________________________
Fernando Augusto Cunha                                          Mary Brito Silveira                                         Victor Augusto Gomez Daud Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                            Sec. Munic. de Finanças                                 Control. G. do Município                                              CRC 1SP247134/O-0
(em exercício)
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Tributos arrecadados





   

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
    
      
      
      

    

 
    

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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














 



 



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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
Secretaria de Finanças

Período: 3º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Jun/19) Município:  Estância Turística de Olímpia

Função / Subfunção Dotação Inicial Créditos Adic.
/ Anulações

Dotação Atualizada                 
(I)

Despesas
Empenhadas                   

(II)

Saldo a 
Empenhar                     

(I - II)

Despesas
Liquidadas                         

(III)

Saldo a
Liquidar                       

(II - III)
**
01 01 - LEGISLATIVA 5.367.000,00 0,00 5.367.000,00 1.554.894,61 3.812.105,39 1.412.876,68 142.017,93
01.031 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 5.367.000,00 0,00 5.367.000,00 1.554.894,61 3.812.105,39 1.412.876,68 142.017,93
01.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01.271 271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 02 - JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02.061 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 04 - ADMINISTRAÇÃO 41.735.726,53 57.262,83 41.792.989,36 24.037.959,59 17.755.029,77 17.906.408,89 6.131.550,70
04.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 36.506.244,16 72.262,83 36.578.506,99 22.476.736,94 14.101.770,05 16.975.472,88 5.501.264,06
04.123 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 4.189.092,37 -100.000,00 4.089.092,37 581.985,22 3.507.107,15 412.682,82 169.302,40
04.125 125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 129.700,00 -45.000,00 84.700,00 52.414,45 32.285,55 8.436,74 43.977,71
04.153 153 - DEFESA TERRESTRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04.211 211 - RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS 910.690,00 130.000,00 1.040.690,00 926.822,98 113.867,02 509.816,45 417.006,53
06 06 - SEGURANÇA PÚBLICA 380.000,00 170.000,00 550.000,00 220.466,31 329.533,69 133.323,08 87.143,23
06.182 182 - DEFESA CIVIL 380.000,00 170.000,00 550.000,00 220.466,31 329.533,69 133.323,08 87.143,23
08 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.690.022,83 854.005,81 7.544.028,64 4.510.430,15 3.033.598,49 3.543.895,53 966.534,62
08.241 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00
08.242 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 8.213,24 8.213,24 8.213,24 0,00 8.213,24 0,00
08.244 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 6.688.522,83 845.792,57 7.534.315,40 4.502.216,91 3.032.098,49 3.535.682,29 966.534,62
09 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 12.332.000,00 0,00 12.332.000,00 6.119.138,60 6.212.861,40 6.119.138,60 0,00
09.272 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 12.332.000,00 0,00 12.332.000,00 6.119.138,60 6.212.861,40 6.119.138,60 0,00
10 10 - SAÚDE 37.539.631,26 2.781.582,06 40.321.213,32 25.841.407,02 14.479.806,30 20.252.329,88 5.589.077,14
10.301 301 - ATENÇÃO BÁSICA 12.698.615,33 1.756.054,06 14.454.669,39 9.613.872,89 4.840.796,50 8.053.959,32 1.559.913,57
10.302 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 20.587.680,42 1.055.528,00 21.643.208,42 13.368.064,88 8.275.143,54 9.718.507,94 3.649.556,94
10.303 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 2.350.559,03 0,00 2.350.559,03 1.578.296,95 772.262,08 1.351.463,29 226.833,66
10.304 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.813.197,60 -30.000,00 1.783.197,60 1.241.648,78 541.548,82 1.106.627,51 135.021,27
10.305 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 89.578,88 0,00 89.578,88 39.523,52 50.055,36 21.771,82 17.751,70
12 12 - EDUCAÇÃO 46.956.871,77 1.854.918,42 48.811.790,19 27.669.950,91 21.141.839,28 22.109.700,00 5.560.250,91
12.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.388.128,66 208.590,92 2.596.719,58 1.381.135,85 1.215.583,73 1.250.677,58 130.458,27
12.361 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 22.583.342,52 458.001,94 23.041.344,46 14.637.246,94 8.404.097,52 11.451.127,19 3.186.119,75
12.362 362 - ENSINO MÉDIO 305.961,54 -77.105,45 228.856,09 228.856,09 0,00 108.999,43 119.856,66
12.365 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 19.288.803,20 1.266.476,15 20.555.279,35 10.953.937,48 9.601.341,87 8.855.439,31 2.098.498,17
12.366 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 390.413,18 -3.167,64 387.245,54 114.214,14 273.031,40 103.307,67 10.906,47
12.367 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 2.000.222,67 2.122,50 2.002.345,17 354.560,41 1.647.784,76 340.148,82 14.411,59
13 13 - CULTURA 1.301.460,00 -199.700,00 1.101.760,00 680.402,57 421.357,43 456.140,99 224.261,58
13.391 391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 1.301.460,00 -199.700,00 1.101.760,00 680.402,57 421.357,43 456.140,99 224.261,58
15 15 - URBANISMO 47.030.025,80 1.816.623,10 48.846.648,90 19.850.820,72 28.995.828,18 10.556.039,27 9.294.781,45
15.451 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 27.126.643,66 1.825.123,10 28.951.766,76 10.803.170,07 18.148.596,69 6.768.871,87 4.034.298,20
15.452 452 - SERVIÇOS URBNOS 19.903.382,14 -8.500,00 19.894.882,14 9.047.650,65 10.847.231,49 3.787.167,40 5.260.483,25
16 16 - HABITAÇÃO 18.000,00 215.569,32 233.569,32 28.666,67 204.902,65 24.899,72 3.766,95
16.482 482 - HABITAÇÃO URBANA 18.000,00 215.569,32 233.569,32 28.666,67 204.902,65 24.899,72 3.766,95

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 Demonstrativo por Função e Subfunção - Consolidado

LRF, ART. 52, INCISO II, ALÍNEA "C"
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
Secretaria de Finanças

Período: 3º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Jun/19) Município:  Estância Turística de Olímpia

Função / Subfunção Dotação Inicial Créditos Adic.
/ Anulações

Dotação Atualizada                 
(I)

Despesas
Empenhadas                   

(II)

Saldo a 
Empenhar                     

(I - II)

Despesas
Liquidadas                         

(III)

Saldo a
Liquidar                       

(II - III)
**

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 Demonstrativo por Função e Subfunção - Consolidado

LRF, ART. 52, INCISO II, ALÍNEA "C"

17 17 - SANEAMENTO 23.200.615,00 794.000,00 23.994.615,00 10.570.598,72 13.424.016,28 8.063.992,09 2.506.606,63
17.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.759.400,00 0,00 2.759.400,00 1.555.788,43 1.203.611,57 1.128.797,85 426.990,58
17.123 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 3.185.000,00 -250.000,00 2.935.000,00 727.657,20 2.207.342,80 653.947,58 73.709,62
17.271 271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 150.500,00 0,00 150.500,00 54.542,29 95.957,71 54.542,29 0,00
17.512 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 14.885.715,00 924.000,00 15.809.715,00 6.751.725,09 9.057.989,91 5.004.560,91 1.747.164,18
17.541 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.220.000,00 120.000,00 2.340.000,00 1.480.885,71 859.114,29 1.222.143,46 258.742,25
20 20 - AGRICULTURA 356.290,00 0,00 356.290,00 210.743,81 145.546,19 99.719,20 111.024,61
20.605 605 - ABASTECIMENTO 356.290,00 0,00 356.290,00 210.743,81 145.546,19 99.719,20 111.024,61
27 27 - DESPORTO E LAZER 977.650,00 -221.000,00 756.650,00 482.800,86 273.849,14 253.497,02 229.303,84
27.695 695 - TURISMO 380.000,00 -226.000,00 154.000,00 119.399,80 34.600,20 7.399,80 112.000,00
27.812 812 - DESPORTO COMUNITARIO 0,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 0,00 9.000,00 21.000,00
27.813 813 - LAZER 597.650,00 -25.000,00 572.650,00 333.401,06 239.248,94 237.097,22 96.303,84
28 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 13.835.594,97 0,00 13.835.594,97 6.656.945,10 7.178.649,87 6.656.945,10 0,00
28.843 843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 5.133.100,00 0,00 5.133.100,00 2.414.031,63 2.719.068,37 2.414.031,63 0,00
28.845 845 - TRANSFERÊNCIAS 2.075.000,00 0,00 2.075.000,00 1.160.285,45 914.714,55 1.160.285,45 0,00
28.846 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 6.627.494,97 0,00 6.627.494,97 3.082.628,02 3.544.866,95 3.082.628,02 0,00
99.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 11.917.318,33 1.448.946,27 13.366.264,60 6.366.148,11 7.000.116,49 6.120.599,01 245.549,10

TOTAL 254.824.206,49 9.572.207,81 264.396.414,30 134.801.373,75 129.595.040,55 103.709.505,06 31.091.868,69

Fonte:  Balancetes de Despesas e SmarCP
Nota: Demonstrativo Consolidado elaborado com dados de todos os Órgãos.

  ________________________                                     _________________________                                      _____________________________                                    __________________________ 
    Fernando Augusto Cunha                                                Mary Brito Silveira                                                    Victor Augusto Gomez Daud                                             Mauro Sérgio Alves Boizan 
          Prefeito Municipal                                                  Sec. Munic. de Finanças                                                   Control. G. do Município                                                      CRC 1SP247134/O-0 
                                                                                                                                                                                               (em exercício) 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Orçamento, Contabilidade e Tesouro

RECEITAS CORRENTES jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18 dez/18 jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 TOTAIS
TRIBUTÁRIA 3.890.600,85 5.655.189,75 4.024.889,66 4.057.421,43 4.895.425,55 4.233.752,31 3.379.535,64 4.162.447,99 8.628.750,52 4.150.774,11 5.288.548,87 3.804.482,15 56.171.818,83
DE CONTRIBUIÇÕES 692.847,29 706.016,99 720.368,53 683.375,02 708.926,81 1.415.175,11 303.740,79 673.300,63 901.899,64 695.721,60 792.836,50 761.149,38 9.055.358,29
PATRIMONIAL 210.946,32 225.530,72 213.688,99 1.020.154,05 137.384,47 160.331,08 688.572,13 174.986,09 210.014,03 309.012,88 271.329,60 138.381,08 3.760.331,44
PROD. ANIMAIS E VEGETAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DE SERVIÇOS 1.497.347,23 1.530.058,12 1.399.362,54 1.533.628,57 1.499.487,13 1.428.877,42 1.680.876,56 1.708.582,18 1.628.502,46 1.622.595,17 1.728.175,69 1.605.845,86 18.863.338,93
TRANSFERÊNCIAS 11.128.485,42 9.294.591,42 9.303.468,35 11.466.275,66 9.511.662,66 13.230.670,93 15.618.967,60 12.723.286,96 10.984.277,32 12.158.599,64 10.437.928,64 9.605.989,18 135.464.203,78
OUTRAS RECEITAS 120.833,63 152.837,41 110.229,31 139.908,04 109.817,90 425.131,52 68.687,72 83.197,51 94.652,15 78.268,34 127.623,32 112.970,77 1.624.157,62

Subtotal 17.541.060,74 17.564.224,41 15.772.007,38 18.900.762,77 16.862.704,52 20.893.938,37 21.740.380,44 19.525.801,36 22.448.096,12 19.014.971,74 18.646.442,62 16.028.818,42 224.939.208,89

( - ) DEDUÇÕES 
Contrib. Serv. OLIMPIAPREV 390.502,69 444.074,28 496.304,28 1.291.028,70 389.050,90 1.105.468,01 590.974,91 473.803,99 451.673,02 476.568,43 596.283,47 446.258,29 7.151.990,97
Compensação Financ.entre Reg. Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB 1.228.625,20 1.138.303,28 1.108.817,69 1.465.659,01 1.165.765,17 1.407.492,20 2.192.777,05 1.716.462,11 743.209,09 2.135.122,48 1.331.539,34 1.169.007,25 16.802.779,87
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 1.619.127,89 1.582.377,56 1.605.121,97 2.756.687,71 1.554.816,07 2.512.960,21 2.783.751,96 2.190.266,10 1.194.882,11 2.611.690,91 1.927.822,81 1.615.265,54 23.954.770,84

R. C. L 15.921.932,85 15.981.846,85 14.166.885,41 16.144.075,06 15.307.888,45 18.380.978,16 18.956.628,48 17.335.535,26 21.253.214,01 16.403.280,83 16.718.619,81 14.413.552,88 200.984.438,05
Fonte: Balancete da Receita - SmarCP

Nota: Demonstrativo consolidado com dados de todos os órgãos da administração direta e indireta, exceto o poder legislativo. 




Mês de referência: Junho/2019

_______________________                                _________________________                                  _____________________________                                __________________________
Fernando Augusto Cunha                                            Mary Brito Silveira                                     Victor Augusto Gomez Daud                                          Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                          Secretária Munic. de Finanças                             Control. G. Município (em exercício)                                         CRC 1SP247134/O-0
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


Período: 3º Bimestre/2019       (Jan/2019  a  Jun/2019) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2018                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA 27.971.804,01 27.672.619,93 28.707.440,68
II.  DEDUÇÕES:(*) 28.201.220,09 42.729.059,08 38.063.102,90
        Ativo Disponível 28.835.999,36 42.941.359,96 38.144.277,36
        Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 634.779,27 212.300,88 81.174,46
III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (I-II) -229.416,08 -15.056.439,15 -9.355.662,22 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -229.416,08 -15.056.439,15 -9.355.662,22 

No Bimestre (C-B) Jan/19 a Jun/19 (C-A)

5.700.776,93 -9.126.246,14 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

Período: 3º Bimestre/2019       (Jan/2019  a  Jun/2019) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2018                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

II.  DEDUÇÕES:(*) 128.283.760,34 133.254.322,47 138.000.091,13
Ativo Disponível 128.283.760,34 133.254.322,47 138.000.091,13
Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (I-II) -128.283.760,34 -133.254.322,47 -138.000.091,13 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (III + IV - V) -128.283.760,34 -133.254.322,47 -138.000.091,13 

No Bimestre (C-B) Jan/19 a Jun/19 (C-A)

-4.745.768,66 -9.716.330,79 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)



RESULTADO NOMINAL





RESULTADO NOMINAL




______________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

______________________
Mary Brito Silveira

Secretária M. de Finanças

________________________
Victor Augusto Gomez Daud

Control. G.  do Município 
(em exercício)

_______________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
Secretaria de Finanças

Período: 3º bimestre/2019    (Jan/19  a  Jun/19) Município: Estância Turistica de Olímpia

RECEITAS FISCAIS Previsão Anual
Inicial

Previsão Anual
Atualizada Receitas Realizadas

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 215.349.025,85 215.349.025,85 115.915.016,98
Receita Tributária 54.947.300,00 54.947.300,00 29.414.539,28
Receita de Contribuição 7.880.000,00 7.880.000,00 4.128.648,54

Receita Previdenciária 4.120.000,00 4.120.000,00 2.084.489,23
Outras Contribuições 3.760.000,00 3.760.000,00 2.044.159,31

Receita Patrimonial Líquida 897.000,00 897.000,00 302.802,09
Receita Patrimonial 6.462.000,00 6.462.000,00 1.792.295,81
(-) Aplicações Financeiras -5.565.000,00 -5.565.000,00 -1.489.493,72

Transferências Correntes 129.997.825,85 129.997.825,85 71.529.049,34
Demais Receitas Correntes 21.626.900,00 21.626.900,00 10.539.977,73

Dívida Ativa 0,00 0,00 100.724,75
Diversas Receitas Correntes 21.626.900,00 21.626.900,00 10.439.252,98

RECEITAS DE CAPITAL (II) 40.135.180,64 40.135.180,64 7.238.491,91
Operações de Crédito (III) 7.933.192,37 7.933.192,37 1.576.350,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 1.726.240,00 1.726.240,00 232.628,33
Transferências de Capital 30.475.748,27 30.475.748,27 4.364.407,31

Convênios 30.475.748,27 30.475.748,27 4.364.407,31
Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 1.065.106,27

 RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V) 30.475.748,27 30.475.748,27 5.429.513,58

DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 15.629.500,00 93.777.000,00 9.288.117,32

RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII)=(I+VI-VII) 230.195.274,12 152.047.774,12 112.056.413,24

DESPESAS FISCAIS Dotação Anual 
Inicial

Dotação Anual 
Atualizada

Despesa Liquidada 
até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (IX) 200.989.290,85 203.433.031,10 94.459.192,63
Pessoal e Encargos Sociais 105.147.315,81 105.105.245,55 47.758.391,42
Juros e Encargos da Dívida (X) 684.000,00 684.000,00 233.434,58
Outras Despesas Correntes 95.157.975,04 97.643.785,55 46.467.366,63

DESP. FISCAIS CORRENTES(XI)=(IX-X) 200.305.290,85 202.749.031,10 94.225.758,05

DESPESAS DE CAPITAL (XII) 48.648.915,64 55.777.383,20 9.250.312,43
Investimentos 46.779.815,64 53.908.283,20 8.409.599,10
Inversões Financeiras 1.869.100,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos (XIII) 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIV) 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 1.869.100,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XV) 1.869.100,00 1.869.100,00 840.713,33
DESP. FISCAIS DE CAPITAL(XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 46.779.815,64 53.908.283,20 8.409.599,10

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 5.186.000,00 5.186.000,00 0,00

DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS(XVIII)=(XI+XVI+XVII) 252.271.106,49 261.843.314,30 102.635.357,15

RESULTADO PRIMÁRIO (VIII-XVIII) -22.075.832,37 -109.795.540,18 9.421.056,09
Fonte: SmarCP - Balancete de Receita / Despesa 
Nota:

Demonstrativo do Resultado Primário
(Art.  53, Inciso III da LC. 101/00)

Balanço Orçamentário Consolidado

________________________         _________________________         ____________________________        _________________________ 
 Fernando Augusto Cunha                    Mary Brito Silveira                       Victor Augusto Gomes Daud             Mauro Sérgio Alves Boizan 
       Prefeito Municipal                      Sec. Munic. de Finanças                      Control. G. do Município                       CRC 1SP247134/O-0       
                                                                                                                                    (em exercício) 
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


MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA

3º BIMESTRE DE 2019

Processados Não Proces. Processados Não Proces.
PODER EXECUTIVO 635.211,86       13.666.549,35   8.677.856,55     580.898,52       8.651.687,83     -                    341.425,30       -                      -                         54.313,34         4.673.436,22     175.291.015,02     
Prefeitura Municipal 631.029,27       12.333.930,20   7.624.456,10     576.715,93       7.598.287,38     -                    203.792,36       -                      -                         54.313,34         4.531.850,46     30.308.882,88       
Órgãos/Entidades 4.182,59           1.332.619,15     1.053.400,45     4.182,59           1.053.400,45     -                    137.632,94       -                      -                         -                    141.585,76       144.982.132,14     

DAEMO 3.750,00           1.332.619,15     1.053.400,45     3.750,00           1.053.400,45     -                    137.632,94       -                      -                         -                    141.585,76       6.982.041,01         
IPSPMO 432,59              -                    -                    432,59              -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    138.000.091,13     

PODER LEGISLATIVO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    853.353,47            
Câmara Municipal -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    853.353,47            
TOTAL: 635.211,86       13.666.549,35   8.677.856,55     580.898,52       8.651.687,83     -                    341.425,30       -                      -                         54.313,34         4.673.436,22     176.144.368,49     

_______________________________ _______________________________ __________________________________ __________________________________
Fernando Augusto Cunha Mary Brito Silveira Victor Augusto Gomez Daud Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal Secretária Munic. de Finanças Control. Geral do Município 
(em exercício)

Não Processados ProcessadosProcessados Não 
Processados Liquidação

Pagamentos Cancelamentos
Processados

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

RESTOS A PAGAR

PODER / ÓRGÃO

Saldo de Exercícios 
Anteriores Movimentação até o Bimestre Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre Disponibilidade 

Financeira em 
30/06/2019Não 

Processados


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Demonstrativos de receitas e despesas

3º Bimestre

Acumulado Acumulado

5.982.375,34 1.530.499,65
2.762.986,06 9.365.490,37

12.072.080,23 6.996.581,78
1.328.104,89 19.961,00
1.442.147,95 22.837,08

211.288,30 ( = ) 17.935.369,88
126.181,41 ( - ) 6.909.731,34

16.353.790,19 ( - ) 0,00
76.551,30 ( - ) 0,00

0,00 ( = ) 11.025.638,54
21.785.139,11 ( + ) 11.689.945,05
8.060.862,56 ( + )

164.248,68 ( - )
70.365.756,02 ( = ) 22.715.583,59

18.019.563,98 17.591.439,01
18.122,93

0,00 20.313.755,86
0,00 28,87%

29.418,14
18.067.105,05

81,77%
76,97%

88.432.861,07 8.297.468,53 

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO - EMPENHADO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos

Total da Despesa com Recursos Próprios 

TOTAL APLICADO NO ENSINO - GERAL
Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB
Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB
Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB

FUNDEB
Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB
Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB

TOTAL MÍNIMO À APLICAR ( (ART. 212 CF - 25%)

APLICADO  (FUNDEB + PROPRIAS)
APLICADO EM % - EMPENHADO

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor

Rendimentos Aplic. Financeira - Conta LDB e Adicionais
Recursos de Operações de Crédito
Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS
Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________
Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti Fernando Augusto Cunha Mauro Sergio Alves Boizan

REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

Secretaria da Finanças
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 

Ano  2019

Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial
Multa/Juros de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino
Multa/Juros provenientes de impostos Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros
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3º Bimestre

Acumulado Acumulado

5.982.375,34 1.398.713,75
2.762.986,06 6.152.530,68

12.072.080,23 4.839.259,36
1.328.104,89 9.054,54
1.442.147,95 8.425,49

211.288,30 ( = ) 12.407.983,82
126.181,41 ( - ) 3.988.057,93

16.353.790,19 ( - ) 0,00
76.551,30 ( - ) 0,00

0,00 ( = ) 8.419.925,89
21.785.139,11 ( + ) 11.689.945,05
8.060.862,56 ( + )

164.248,68 ( - )
70.365.756,02 ( = ) 20.109.870,94

18.019.563,98 17.591.439,01
18.122,93

0,00 17.708.043,21
0,00 25,17%

29.418,14
18.067.105,05

81,77%
76,97%

88.432.861,07 8.297.468,53 

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO - LIQUIDADO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos

Total da Despesa com Recursos Próprios 

TOTAL APLICADO NO ENSINO - GERAL
Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB
Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB
Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB

FUNDEB
Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB
Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB

TOTAL MÍNIMO À APLICAR ( (ART. 212 CF - 25%)

APLICADO  (FUNDEB + PROPRIAS)
APLICADO EM % - LIQUIDADO

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor

Rendimentos Aplic. Financeira - Conta LDB e Adicionais
Recursos de Operações de Crédito
Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS
Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________
Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti Fernando Augusto Cunha Mauro Sergio Alves Boizan

REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

Secretaria da Finanças
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 

Ano  2019

Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial
Multa/Juros de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino
Multa/Juros provenientes de impostos Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros
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3º Bimestre

Acumulado Acumulado

5.982.375,34 1.354.483,07
2.762.986,06 5.900.951,62

12.072.080,23 4.712.795,69
1.328.104,89 8.134,50
1.442.147,95 7.796,49

211.288,30 ( = ) 11.984.161,37
126.181,41 ( - ) 3.737.940,79

16.353.790,19 ( - ) 0,00
76.551,30 ( - ) 0,00

0,00 ( = ) 8.246.220,58
21.785.139,11 ( + ) 11.354.139,10
8.060.862,56 ( + )

164.248,68 ( - )
70.365.756,02 ( = ) 19.600.359,68

18.019.563,98 17.591.439,01
18.122,93

0,00 17.534.337,90
0,00 24,92%

29.418,14
18.067.105,05

79,42%
74,62%

88.432.861,07 8.297.468,53 

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO - PAGO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos

Total da Despesa com Recursos Próprios 

TOTAL APLICADO NO ENSINO - GERAL
Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB
Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB
Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB

FUNDEB
Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB
Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB

TOTAL MÍNIMO À APLICAR ( (ART. 212 CF - 25%)

APLICADO  (FUNDEB + PROPRIAS)
APLICADO EM % - PAGO

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor

Rendimentos Aplic. Financeira - Conta LDB e Adicionais
Recursos de Operações de Crédito
Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS
Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________
Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti Fernando Augusto Cunha Mauro Sergio Alves Boizan

REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

Secretaria da Finanças
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 

Ano  2019

Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial
Multa/Juros de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino
Multa/Juros provenientes de impostos Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros
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   
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   
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   
   
   

 
  
  
  
  
 
  
  

   
   
   
   
   

 


















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   
   
   
   

 
  
  
  
  

  
  

   
   
   
   
   

 












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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
Secretaria Municipal de Finanças

DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE - ART. 7º  L.C. 141/2012 Posição: Junho/2019
jun/19 Acumulado

1.1.1.3.03.1.1.001 Imposto Sobre a Renda - Retido Na Fonte - Trabalho 231.303,43                      1.262.534,28                   
1.1.1.3.03.4.1.000 Imposto Sobre a Renda - Retido Na Fonte - Outros 10.857,99                        65.570,61                        
1.1.1.8.01.1.1.001 Imposto Predial Urbano 478.359,09                      3.574.174,12                   
1.1.1.8.01.1.1.002 Imposto Territorial Urbano 289.689,74                      2.408.201,22                   
1.1.1.8.01.1.2.000 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial - Multa 2.709,47                          13.504,44                        
1.1.1.8.01.1.3.000 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial -  D.A. 108.198,05                      960.615,87                      
1.1.1.8.01.1.4.000 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial - Juros D.A. 21.926,16                        186.231,09                      
1.1.1.8.01.4.1.002 Imposto Sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Im 326.849,81                      2.762.986,06                   
1.1.1.8.01.4.2.001 Multas Juros - ITBI                               3.758,57                          23.412,69                        
1.1.1.8.02.3.1.002 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Princ 1.601.095,66                  12.072.080,23                
1.1.1.8.02.3.2.000 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Mult 9.558,39                          89.264,28                        
1.1.1.8.02.3.3.000 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívi 55.213,75                        481.532,08                      
1.1.1.8.02.3.4.000 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívi 7.210,82                          25.057,21                        

3.146.730,93                  23.925.164,18                
1.7.1.8.01.2.1.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 2.383.986,83                  16.353.790,19                
1.7.1.8.01.5.1.000 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territor 3.955,92                          76.551,30                        
1.7.1.8.06.1.1.000 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L -                                    -                                    

2.387.942,75                  16.430.341,49                
1.7.2.8.01.1.1.000 Cota-Parte do ICMS - Principal 3.141.244,38                  21.785.139,11                
1.7.2.8.01.2.1.000 Cota-Parte do IPVA - Principal 287.838,26                      8.060.107,71                   
1.7.2.8.01.3.1.000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 27.256,81                        164.248,68                      

3.456.339,45                  30.009.495,50                
8.991.013,13        70.365.001,17      

Percentual obrigatório 15% 1.348.651,97                  10.554.750,18                
jun/19 Acumulado

1.1.2.8.01.1.1.000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Pri -                                    48.120,61                        
1.1.2.8.01.1.2.000 MULTA JUROS TAXA FISCALIZAÇÃO VIG SANITARIA       59,27                                357,19                              
1.1.2.8.01.1.3.000 D A VIGILANCIA SANITARIA 594,68                             13.966,76                        
1.1.2.8.01.1.4.000 MULTAS JUROS D A VIGILANCIA SANITARIA 74,39                                1.947,77                          
1.3.2.1.00.1.1.003 REC REM DEP BANC FNS                              3.552,39                          23.694,78                        
1.3.2.1.00.1.1.005 REC REM SERVIÇOS ACOES DE SAUDE                   1.846,50                          9.054,88                          
1.7.1.8.03.1.1.001 PAB                                               107.404,00                      644.424,00                      
1.7.1.8.03.1.1.003 PAB - AG. COMUN. SAUDE                            41.250,00                        226.250,00                      
1.7.1.8.03.1.1.004 PAB - SAUDE BUCAL                                 26.910,00                        141.660,00                      
1.7.1.8.03.1.1.018 PAB VARIAVEL                                      68.056,61                        376.976,26                      
1.7.1.8.03.1.1.019 NASF (Núcleo de Assistência  a Saúde da Família)  -                                    44.243,70                        
1.7.1.8.03.1.1.020 ACADEMIA DA SAÚDE                                 -                                    -                                    
1.7.1.8.03.1.1.021 OUTRAS TRANSF FEDERAL SAUDE                       -                                    -                                    
1.7.1.8.03.1.1.031 IMPLEMENTAÇÃO DA SEG ALIM E NUTR NA SAUDE -                                    13.000,00                        
1.7.1.8.03.2.1.001 MAC GESTÃO PLENA                                  690.503,30                      4.173.773,24                   
1.7.1.8.03.2.1.002 MAC SAMU                                          13.125,00                        78.750,00                        
1.7.1.8.03.2.1.003 PROGRAMA MELHOR EM CASA                           -                                    -                                    
1.7.1.8.03.2.1.004 CAPS (Centro de Atenção Psicossocial)             -                                    -                                    
1.7.1.8.03.2.1.005 Vig Saude FAEC - Cirurgia Eletivas 9.218,78                          9.218,78                          
1.7.1.8.03.2.1.005 APOIO A IMPLEMENTAÇÃO REDE CEGONHA -                                    860,16                              
1.7.1.8.03.3.1.001 VIGILANCIA SANITARIA                              2.720,30                          16.321,80                        
1.7.1.8.03.3.1.002 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA                         -                                    -                                    
1.7.1.8.03.3.1.003 Vig em Saude Despesas Diversas 6.159,40                          30.797,00                        
1.7.1.8.03.3.1.004 Vig Saude DST/AIDS e Hepatitr Virais 6.498,24                          32.491,20                        
1.7.1.8.03.3.1.005 Vig Saude Agente de Combate a Endemias 36.250,00                        181.250,00                      
1.7.1.8.03.4.1.001 ASSISTENCIA FARMACEUTICA                          15.797,33                        94.783,98                        
1.7.2.8.03.1.1.002 GLICEMIA                                          -                                    -                                    
1.7.2.8.03.1.1.003 MEDICAMENTOS FURP                                 -                                    -                                    
1.7.2.8.03.1.1.004 PAB ESTADUAL                                      -                                    -                                    
1.7.2.8.03.1.1.005 Outras Transf Saude                               -                                    -                                    
2.4.1.8.10.1.1.006 ESTRUT UNIDADES DE ATENÇÃO BASICA       -                                    218.000,00                      

1.030.020,19        6.379.942,11         

Receitas de Aplicação Obrigatória - Aplicação 15%

TOTAL RECURSOS DO MUNICÍPIO

TOTAL RECURSOS DA UNIÃO

TOTAL RECURSOS DO ESTADO
TOTAL DA RECEITA OBRIGATÓRIA DE APLICAÇÃO 

Receitas de Convênios - Aplicação 100%

TOTAL DAS RECEITAS DE CONVÊNIO
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DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE - ART. 7º  L.C. 141/2012 Posição: Junho/2019
Receitas de Aplicação Obrigatória - Aplicação 15%

jun/19 Acumulado
2.539.403,50                  15.510.453,29                

10.301 Atenção Básica 1.344.438,88                  7.289.663,22                   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 846.650,89                      5.919.051,70                   
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 179.366,11                      1.322.142,30                   
10.304 Vigilância Sanitária 168.787,62                      978.511,07                      
10.305 Vigilância Epidemiológica 160,00                             1.085,00                          

1.056.564,61                  6.063.470,50                  
10.301 Atenção Básica 271.158,63                      1.512.743,51                   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 725.189,36                      4.181.799,02                   
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 16.892,18                        75.406,77                        
10.304 Vigilância Sanitária 40.444,44                        272.834,38                      
10.305 Vigilância Epidemiológica 2.880,00                          20.686,82                        

11.453,66                        98.245,40                        
10.301 Atenção Básica 11.453,66                        90.815,40                        
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial -                                    -                                    
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico -                                    7.430,00                          
10.304 Vigilância Sanitária -                                    -                                    
10.305 Vigilância Epidemiológica -                                    -                                    

3.607.421,77                  21.672.169,19                
jun/19 Acumulado

Receita Obrigatória de Aplicação 8.991.013,13                  70.365.001,17                
15% Receita Aplicação Obrigatório 1.348.651,97                  10.554.750,18                
Receita de Convênios - Aplicação 100% 1.030.020,19                  6.379.942,11                   
Despesas liquidadas - Recursos Próprios 2.539.403,50                  15.510.453,29                
Despesas com saúde liquidadas não computadas no calculo do índice 1.068.018,27                  6.161.715,90                   
Total das despesas com Saúde 3.607.421,77                  21.672.169,19                
Cálculo do Índice de Aplicação  - art. 7º  L.C. 141/2012 jun/19 Acumulado

I Receita Obrigatória de Aplicação 8.991.013,13                  70.365.001,17                
II Despesas Aplicadas na Saúde (Rec. Próprios) 2.539.403,50                  15.510.453,29                

28,24% 22,04%

Despesas liquidadas
 Despesas Liquidadas com Recursos Próprios 

Despesas Liquidadas com Recursos de Transferências da União

Despesas Liquidadas com Recursos de Transferências do Estado

TOTAL DAS DESPESAS LIQUIDADAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
Resumo

INDICE DE APLICAÇÃO NA SAÚDE (II/I)
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

8.200.000,00 8.200.000,00 1.770.592,22 4.033.686,16
4.100.000,00 4.100.000,00 885.314,01 2.053.461,11

10.000,00 10.000,00 21.058,16 31.028,12
10.000,00 10.000,00 0,00 0,00

3.767.000,00 3.767.000,00 136.169,59 951.072,88
16.000,00 16.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
496.000,00 496.000,00 82.048,09 246.176,97

16.599.000,00 16.599.000,00 2.895.182,07 7.315.425,24

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE NO
BIMESTRE

ATÉ O
BIMESTRE

9.890.000,00 9.890.000,00 2.036.588,81 4.950.069,28 2.036.588,81 4.950.069,28 4.939.930,72
2.442.000,00 2.442.000,00 458.466,55 1.169.069,32 458.466,55 1.169.069,32 1.272.930,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4.267.000,00 4.267.000,00 99.772,76 349.825,09 99.772,76 349.299,07 3.917.174,91

16.599.000,00 16.599.000,00 2.594.828,12 6.468.963,69 2.594.828,12 6.468.437,67 10.130.036,31
0,00 0,00 300.353,95 846.461,55 300.353,95 846.987,57

* Relativo ao ultimo BIMESTRE

TOTAL GERAL 148.563.620,33 148.563.620,33

BANCOS CONTA MOVIMENTO BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 128.283.760,34 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 138.000.091,13

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 128.283.760,34 SALDO ANTERIOR 138.000.091,13
CAIXA CAIXA

*RESTOS A PAGAR 0,00

ORÇAMENTARIA 7.315.425,24 ORÇAMENTÁRIAS PAGAS 6.435.518,69
EXTRA - ORÇAMENTARIA 12.964.434,75 EXTRA - ORÇAMENTÁRIAS 4.128.010,51

RECEITAS 20.279.859,99 DESPESAS 10.563.529,20

III - RESULTADO

IV - DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS R$ R$

INATIVOS
PENSIONISTAS
OUTROS BENEFICIOS
OUTRAS DESPESAS
TOTAL

II - DESPESAS PREVIDENCIARIAS

DOTAÇÃO ANUAL EMPENHADAS LIQUIDADAS
SALDO A 

EMPENHAR

ALIENAÇÕES DE BENS 0,00
OUTRAS 249.823,03
TOTAL 9.283.574,76

CONTRIBUIÇÕES DOS PENSIONISTAS 10.000,00
RECEITAS PATRIMONIAIS 2.815.927,12
COMPENSAÇÕES PREVIDENCIARIAS 16.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.166.313,84
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES ATIVOS 2.046.538,89
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES INATIVOS -21.028,12

OLIMPIAPREV

3º BIMESTRE DE 2019

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00 e lei Complementar 61/02)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

I - RECEITAS PREVIDENCIARIAS

PREVISÃO ANUAL RECEITAS REALIZADAS

SALDO A REALIZAR
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